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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 323/2014 da Tomada de Preço 001/2014, com a empresa ALMEIDA SANTOS 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia BR 116 Sul, 29, Conjunto Ieda Barradas, Setor III, Zona Rural, Antônio Cardoso- BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.760.836/0001-48, para fins de Supressão do valor contratual, 

com o valor Global, após a supressão, de R$ 464.198,13 (Quatrocentos e sessenta e quatro 

mil cento e noventa e oito Reais e treze centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 

8.666/93. O presente Extrato deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos 

interessados, conforme estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 324/2014 da Tomada de Preço 002/2014, com a empresa ENGECOM COMÉRCIO 

E SERVIÇOS TÉCNICOS URBANOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua A Village Royalle, 02, Capueiruçu, Cachoeira- BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

15.043.084/0001-18, para fins de Supressão do valor contratual, com o valor Global, após a 

supressão, de R$ 382.250,45 (Trezentos e oitenta e dois mil duzentos e cinquenta Reais e 

Quarenta e cinco centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. O presente Extrato 

deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme 

estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 325/2014 da Tomada de Preço 003/2014, com a empresa ALMEIDA SANTOS 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia BR 116 Sul, 29, Conjunto Ieda Barradas, Setor III, Zona Rural, Antônio Cardoso- BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.760.836/0001-48, para fins de Supressão do valor contratual, 

com o valor Global, após a supressão, de R$ 490.572,59 (Quatrocentos e noventa mil 

quinhentos e setenta e dois Reais e cinquenta e nove centavos), conforme art. 65, § 1º, da 

Lei n.º 8.666/93. O presente Extrato deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento 

dos interessados, conforme estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 326/2014 da Tomada de Preço 004/2014, com a empresa ENGECOM COMÉRCIO 

E SERVIÇOS TÉCNICOS URBANOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua A Village Royalle, 02, Capueiruçu, Cachoeira- BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

15.043.084/0001-18, para fins de Supressão do valor contratual, com o valor Global, após a 

supressão, de R$ 212.465,25 (Duzentos e doze mil quatrocentos e sessenta e cinco Reais 

e vinte e cinco centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. O presente Extrato 

deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme 

estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 327/2014 da Tomada de Preço 005/2014, com a empresa ALMEIDA SANTOS 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia BR 116 Sul, 29, Conjunto Ieda Barradas, Setor III, Zona Rural, Antônio Cardoso- BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.760.836/0001-48, para fins de Supressão do valor contratual, 

com o valor Global, após a supressão, de R$ 460.748,10 (Quatrocentos e sessenta mil 

setecentos e quarenta e oito Reais e dez centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 

8.666/93. O presente Extrato deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos 

interessados, conforme estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 329/2014 da Tomada de Preço 007/2014, com a empresa ALMEIDA SANTOS 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia BR 116 Sul, 29, Conjunto Ieda Barradas, Setor III, Zona Rural, Antônio Cardoso- BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.760.836/0001-48, para fins de Supressão do valor contratual, 

com o valor Global, após a supressão, de R$ 198.502,00 (Cento e noventa e oito mil 

quinhentos e dois Reais), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. O presente Extrato 

deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme 

estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 330/2014a Tomada de Preço 008/2014, com a empresa ENGECOM COMÉRCIO E 

SERVIÇOS TÉCNICOS URBANOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua A Village Royalle, 02, Capueiruçu, Cachoeira- BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

15.043.084/0001-18, para fins de Supressão do valor contratual, com o valor Global, após a 

supressão, de R$ 444.302,04 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil trezentos e dois Reais 

e Quatro centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. O presente Extrato deverá ser 

afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no 

Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 331/2014 a Tomada de Preço 009/2014, com a empresa ALMEIDA SANTOS 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia BR 116 Sul, 29, Conjunto Ieda Barradas, Setor III, Zona Rural, Antônio Cardoso- BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.760.836/0001-48, para fins de Supressão do valor contratual, 

com o valor Global, após a supressão, de R$ 466.175,51 (Quatrocentos e sessenta e seis 

Mil cento e setenta e cinco Reais e cinquenta e um centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei 

n.º 8.666/93. O presente Extrato deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento 

dos interessados, conforme estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Francisco Andrade Ferreira, torna pública a celebração de Termo Aditivo de Supressão ao 

contrato Nº 332/2014 da Tomada de Preço 010/2014, com a empresa ALMEIDA SANTOS 

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rodovia BR 116 Sul, 29, Conjunto Ieda Barradas, Setor III, Zona Rural, Antônio Cardoso- BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.760.836/0001-48, para fins de Supressão do valor contratual, 

com o valor Global, após a supressão, de R$ 264.398,26 (Duzentos e sessenta e quatro mil 

trezentos e noventa e oito Reais e vinte e seis centavos), conforme art. 65, § 1º, da Lei n.º 

8.666/93. O presente Extrato deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos 

interessados, conforme estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

São Felipe- BA, 26 de Junho de 2014. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 010 / 2014 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Processo Administrativo nº. 156/2014 

 

 

O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

ante ao Termo de Adjudicação do processo de Licitação Pregão Presencial nº. 010 / 

2014, com espeque na Lei Federal nº. 10.520/2002 e todas as formalidades da Lei nº. 

8.663/93 e suas alterações posteriores, RATIFICA, os pareceres da Assessoria 

Jurídica, Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças e demais atos 

praticados pelo Sr. Pregoeiro Oficial, inclusive quanto a Adjudicação, HOMOLOGA a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE (ESCRITÓRIO, CLIMATIZAÇÃO/REFRIGERAÇÃO, 

INFORMÁTICA E MÓVEIS HOSPITALARES) DESTINADOS AO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, CONFORME PORTARIA MS N° 3.155/2013, 

junto às empresas abaixo: 

  

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

LOTE 01 - MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: CITIMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.167.425/0001-52, por ter apresentado o Menor 

Preço, portanto a Melhor Oferta de R$ 28.916,00 (Vinte e oito mil e novecentos e 

dezesseis reais). 
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LOTE 02 - EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

05.350.300/0001-14, por ter apresentado o Menor Preço, portanto a Melhor Oferta de 

R$ R$ 29.995,00 (Vinte e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais). 

 

 

LOTE 03 - EQUIPAMENTO INFORMATICA E ELETRONICO 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

05.350.300/0001-14, por ter apresentado o Menor Preço, portanto a Melhor Oferta de 

R$ 8.697,00 (Oito mil e seiscentos e noventa e sete reais). 

 

LOTE 04 - MÓVEIS DE USO HOSPITALAR 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ST COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.461.437/0001-05, por ter apresentado o Menor 

Preços, portanto a Melhor Oferta de R$ 43.234,00 (Quarenta e três mil e duzentos e 

trinta e quatro reais). 

 

Dê-se ciência aos interessados do presente resultado e convoquem o(s) licitante(s) 

vencedor(es) para a celebração dos respectivos contratos. 

 

São Felipe – Bahia, 16 de Junho de 2014. 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 

Nº. 397 / 2014 

 

EXTRATO 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FELIPE - BAHIA 

CNPJ  Nº. 11.734.348/0001-29 

 

CONTRATADA:  CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – CNPJ Nº. 

01.167.425/0001-52 

 

OBJETO: Este Contrato tem como origem a Pregão Presencial, Edital nº 010/2014, Tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, instaurada pelo MUNICÍPIO, objetivando Contratação de 

empresa para FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE – MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO - DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, conforme 

portaria MS n° 3.155/2013, mediante Ordem de compra, nas quantidades estimadas nos 

Anexos deste Contrato. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo terá o seu início quando da sua assinatura, ou 

seja dia 20 de Junho de 2014 e o seu fim até 31 de Dezembro de 2014, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

VALOR/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o importe de R$ 28.916,00 

(Vinte e oito mil e novecentos e dezesseis reais), pela aquisição das mercadorias 

constantes no Lote 1. MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO (Vide anexo), conforme Proposta de 

Preços apresentada pela CONTRATADA no certame licitatório Pregão Presencial nº. 010 / 

2014, que é parte integrante deste contrato, independente de transcrição, homologado em 

16/06/2014, sendo a mesma vencedora do referido lote.  

 

DA EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: O presente contrato está fundamentado quanto à 

Exigência de Licitação, com base no Art. 23, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

parte integrante e insolúvel do Processo Administrativo nº. 156 / 2014 e Processo Licitatório 

Modalidade Pregão Presencial nº. 010 / 2014, publicado nas formas da lei. 

 

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Aplica-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8.666/93 e 

as respectivas alterações pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e tudo aquilo que doutrina a melhor 

jurisprudência para execução de contratos administrativos. 
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LOCAL E DATA: São Felipe – Bahia, 20 de Junho de  2014. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 

Nº. 398 / 2014 

 

EXTRATO 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FELIPE - BAHIA 

CNPJ  Nº. 11.734.348/0001-29 
 

CONTRATADA:  AM TECNOLOGIA LTDA - ME– CNPJ Nº. 05.350.300/0001-14 
 

OBJETO: Este Contrato tem como origem a Pregão Presencial, Edital nº 010/2014, Tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, instaurada pelo MUNICÍPIO, objetivando Contratação de 

empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE (EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO/REFRIGERAÇÃO E INFORMÁTICA) 

DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, CONFORME PORTARIA MS N° 

3.155/2013, conforme portaria MS n° 3.155/2013, mediante Ordem de compra, nas 

quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo terá o seu início quando da sua assinatura, ou 

seja dia 20 de Junho de 2014 e o seu fim até 31 de Dezembro de 2014, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

VALOR/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o importe de R$ 38.692,00 

(Trinta e oito mil e seiscentos e noventa e dois reais), pela aquisição das mercadorias 

constantes no Lote 2. EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO / CLIMATIZAÇÃO, no valor de 

R$ 29.995,00 (Vinte e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais) e Lote 3 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICO, no valor de R$ 8.697,00 (Oito mil e  
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seiscentos e noventa e sete reais), conforme Proposta de Preços apresentada pela 

CONTRATADA no certame licitatório Pregão Presencial nº. 010 / 2014.  
 

DA EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: O presente contrato está fundamentado quanto à 

Exigência de Licitação, com base no Art. 23, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

parte integrante e insolúvel do Processo Administrativo nº. 156 / 2014 e Processo Licitatório 

Modalidade Pregão Presencial nº. 010 / 2014, publicado nas formas da lei. 
 

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Aplica-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8.666/93 e 

as respectivas alterações pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e tudo aquilo que doutrina a melhor 

jurisprudência para execução de contratos administrativos. 
 

LOCAL E DATA: São Felipe – Bahia, 20 de Junho de  2014. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 

Nº. 399 / 2014 

 

EXTRATO 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FELIPE - BAHIA 

CNPJ  Nº. 11.734.348/0001-29 
 

CONTRATADA:  S T COMÉRCIO E MANUT. DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA – CNPJ Nº. 

09.461.437/0001-05 
 

OBJETO: Este Contrato tem como origem a Pregão Presencial, Edital nº 010/2014, Tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, instaurada pelo MUNICÍPIO, objetivando Contratação de 

empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE (MÓVEIS DE USO HOSPITALAR) DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 

DE SÃO FELIPE, CONFORME PORTARIA MS N° 3.155/2013, conforme portaria MS n° 

3.155/2013, mediante Ordem de compra, nas quantidades estimadas nos Anexos deste 

Contrato. 
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Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

 

ASSINADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP-BRASIL 

LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE CONTRATO 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo terá o seu início quando da sua assinatura, ou 

seja dia 20 de Junho de 2014 e o seu fim até 31 de Dezembro de 2014, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

VALOR/CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o importe de R$ 43.234,00 

(Quarenta e três mil e duzentos e trinta e quatro reais), pela aquisição das mercadorias 

constantes no Lote 4. MÓVEIS DE USO HOSPITALAR, conforme Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA no certame licitatório Pregão Presencial nº. 010 / 2014.  
 

DA EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: O presente contrato está fundamentado quanto à 

Exigência de Licitação, com base no Art. 23, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

parte integrante e insolúvel do Processo Administrativo nº. 156 / 2014 e Processo Licitatório 

Modalidade Pregão Presencial nº. 010 / 2014, publicado nas formas da lei. 
 

DISPOSIÇÕES LEGAIS: Aplica-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8.666/93 e 

as respectivas alterações pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 e tudo aquilo que doutrina a melhor 

jurisprudência para execução de contratos administrativos. 
 

LOCAL E DATA: São Felipe – Bahia, 20 de Junho de 2014. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Francisco Andrade Ferreira 

Prefeito 
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ASSINADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP-BRASIL 

ATOS OFICIAIS – LEI MUNICIPAL 

 

LEI MUNICIPAL Nº 760/2014. 

De, 18 de Junho de 2014. 

 

 

Dispõe sobre a implantação do 

Programa Nacional de 

Qualificação da Assistência 

Farmacêutica (QUALIFAR – 

SUS) e dá outras providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 

e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 

o Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica 

(QUALIFAR-SUS), com o objetivo de melhorar o acesso dos cidadãos a 

medicamentos, por meio de uma atenção contínua, integral, segura, 

responsável e humanizada, garantindo um padrão de qualidade municipal e 

passível de acompanhamento público, de modo a permitir, maior transparência 

das ações governamentais direcionadas à Assistência Farmacêutica. 

 

  Art. 2º - O Programa Nacional de Qualificação da Assistência 

Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) deverá atender as seguintes diretrizes: 

I- Estimular a efetiva mudança do modelo de atenção, o 

desenvolvimento dos trabalhadores e a orientação dos serviços em função das 

necessidades e da satisfação dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS; 



- 18 - 

 

 

 

 

 

 

 

Quarta-Feira 
02 de Julho de 2014 
Ano I- N° 046 
 

                                     

Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

 

ASSINADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP-BRASIL 

ATOS OFICIAIS – LEI MUNICIPAL 

 

 

II- Possuir parâmetros e indicadores definidos pela Gestão 

Municipal, considerando as diferentes realidades da saúde; 

III- Ser transparente em todas as suas etapas, permitindo o 

permanente acompanhamento de suas ações e resultados pela sociedade. 

 

  Art. 3º - O financiamento para o Programa Nacional de 

Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) correrá por conta 

do Bloco da Assistência Farmacêutica, transferidos pelo Ministério da Saúde na 

modalidade Fundo a Fundo através do Fundo Nacional de Saúde. 

 

    Art. 4º - Fica instituído o Incentivo de Melhoria da Qualificação da 

Assistência Farmacêutica (IMQAF), para os profissionais que atuam nessa 

área e farão jus ao incentivo mediante avaliação, acompanhamento e 

cumprimento dos critérios e das metas. 

 

  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito, 18 de Junho de 2014. 

 

 

 

FRANCISCO ANDRADE FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 761/2014. 

De, 18 de Junho de 2014. 

 

Dispõe sobre a instituição do Dia 

da Consciência Negra no 

Município de São Felipe, e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 

e eu, sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de São 

Felipe, o feriado do Dia da Consciência Negra, no dia 20 de Novembro de cada 

ano. 

  Art. 2º - O Executivo Municipal criará mecanismos que 

possibilitem a realização de atividades no dia da Consciência Negra. 

 

Parágrafo Único. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria, já consignada no orçamento vigente, ou a ele 

suplementadas. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Prefeito, 18 de Junho de 2014. 

FRANCISCO ANDRADE FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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